23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 04.10.2022

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 904/2022 DO DEPUTADO JESUINO BOABAID

	O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de autoria do Deputado Jesuino Boabaid se encontra sem parecer. Convido o nobre Deputado Anderson para proceder o parecer em plenário.
O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Decreto Legislativo 904/2022 do Deputado Jesuino Boabaid, que “Susta os efeitos do § 1º do art. 5º, do Decreto nº 24.652, de 8 de janeiro de 2020, que "Dispõe sobre a realização de atualização de dados cadastrais dos servidores civis; emergenciais; comissionados; estagiários; militares ativos; inativos e beneficiários de pensões judiciais não previdenciárias, pertencentes ao Quadro da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, revoga o Decreto nº 22.303, de 29 de setembro de 2017.”
Nosso parecer pelas Comissões pertinentes é pela constitucionalidade da matéria, Senhor Presidente. 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, Deputado Anderson pelo parecer. Coloco em análise neste momento o parecer do Deputado Anderson. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 

